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CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
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COMARCA DE ORIGEM: CAMETÁ
IMPETRANTE: 	VENINO TOURÃO PANTOJA JUNIOR (ADV. – OAB/PA 11.505)
PACIENTE: 		MANOEL PINHEIRO SANCHES
IMPETRADO: 	D. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMETÁ
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
RELATOR: DESEMBARGADOR LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR – CRIME
CAPITULADO NO ART. 157,  § 2º ,  I ,  II  E DO CPB – AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO
PREVENTIVA E NEGOU A CONCESSÃO DE MEDIDAS CAUTELARES TAIS COMO
FIANÇA - PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA
CAUTELAR - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO -
SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO POR MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS –
INCABÍVEL – CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS – IRRELEVÂNCIA -
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - ORDEM
CONHECIDA E DENEGADA – UNÂNIMIDADE.
1 - Não configura constrangimento ilegal a prisão cautelar que atende aos requisitos
autorizadores ínsitos no art. 312, do CPP, notadamente a necessidade de acautelamento da
ordem pública e da instrução criminal;
2 - Presentes a materialidade do delito e indícios de autoria, bem como as circunstâncias
ensejadoras da custódia cautelar, quais sejam, a garantia da ordem pública, conveniência da
instrução criminal e para 	assegurar a aplicação da sanção penal futura, não há que se falar
em constrangimento ilegal;
3 - Incabível a substituição da prisão preventiva por uma das medidas cautelares, quando a
custódia do paciente foi plenamente fundamentada pelo Juízo a quo na garantia da ordem
pública.
4 - As condições pessoais favoráveis do acusado não têm o condão de, por si sós,
inviabilizar a decretação da custódia preventiva, se existem outros elementos nos autos que
respaldam a medida constritiva.
5 - Possibilidade de se aplicar no caso em tela o princípio da confiança no juízo a quo, uma
vez que este é o detentor das provas nos autos.
6 – Ordem denegada. Decisão unânime.
ACÓRDÃO
 		Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes das Câmaras Criminais Reunidas do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do e.
Des. relator.
		Sala de Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos oito dias de agosto de 2016.
 		Julgamento presidido pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Ferreira Nunes.
 		Belém, 08 de agosto de 2016.

Des. Leonam Gondim da Cruz Junior.
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Relator

PROCESSO Nº 0007753-85.2016.8.14.0000
CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR
COMARCA DE ORIGEM: CAMETÁ
IMPETRANTE: 	VENINO TOURÃO PANTOJA JUNIOR (ADV. – OAB/PA 11.505)
PACIENTE: 		MANOEL PINHEIRO SANCHES
IMPETRADO: 	D. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMETÁ
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
RELATOR: DESEMBARGADOR LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR
RELATÓRIO
		Trata-se de habeas corpus liberatório com pedido de liminar impetrado pelo advogado
Venino Tourão Pantoja Junior em favor do nacional Manoel Pinheiro Sanches, apontando
como autoridade coatora o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Cametá.
 		Alega o impetrante, que o paciente encontra-se preso em razão da homologação da prisão
em flagrante convertida em preventiva desde o dia 23/05/2016, pela suposta prática dos
crimes capitulados nos arts. 157, § 2º, I, II, e 311, ambos do CPB.
 		Aduz, que o paciente vem sofrendo constrangimento ilegal, em razão da decisão que
converteu a prisão em flagrante em preventiva não ter especificado qualquer indicação de
elementos concretos aptos a justificar a custódia cautelar, cujo decreto teve como único
embasamento a presença dos requisitos do art. 312, do CPP, o que caracteriza a falta de
fundamentação idônea a subsidiar a preventiva.
 		Defende que inexiste justa causa para manter a segregação cautelar do acusado e, ainda, a
presença dos elementos autorizadores à concessão da liminar, sendo ilegal e abusiva a
manutenção da preventiva.
		Por fim, fundamentou o pedido em entendimento jurisprudencial que julga pertinente ao seu
pleito, requerendo o deferimento da liminar com a expedição de alvará de soltura e, ao final,
a concessão definitiva do habeas corpus para que o paciente possa responder a imputação
em liberdade ou, alternativamente, lhe seja imposta outra medida cautelar diversa da prisão,
nos termos do art. 319, do CPP.
 		Juntou documentos (fls. 12/109).
		Os autos foram distribuídos à relatoria do Des. Raimundo Holanda Reis que, reservou-se
para apreciar o pedido de liminar, após as informações (fl. 112).
		Vieram as informação com documentos (fls. 115/121).
 		Os autos retornaram conclusos ao Des. Raimundo Holanda Reis, que por não vislumbrar os
pressupostos autorizadores para a concessão, indeferiu a liminar e determinou a remessa dos
autos à Procuradoria de Justiça para exame e parecer (fl. 122).
		Nesta instância, o Ministério Público opinou pela denegação do writ (fls. 125/131).
 		Em virtude do afastamento funcional da Des. Raimundo Holanda Reis, os autos vieram a
mim redistribuídos no dia 22/07/2016, mesmo estando no gozo de férias regulamentares (fl.
137).
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 		É o relatório.
VOTO
		O habeas corpus impetrado em favor do paciente objetiva a revogação da prisão preventiva e
concessão de sua liberdade provisória, sob o argumento de ausência de fundamentação
idônea na decisão que manteve a segregação cautelar do paciente ou, alternativamente, a
substituição por outra medida cautelar diversa da prisão, nos termos do art. 319, do CPP.
		Tais alegações não merecem acolhida, data venia.
		In casu, consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante delito no dia 24/05/2016, em
razão da suposta prática do crime tipificado no art. 157, § 2º, I e II, do CPB, tendo como
vítima Ana Cristina Moraes de Oliveira.
 		Segundo a denúncia, no dia 23/05/2016, por volta de 19h30m, o paciente juntamente com
um comparsa não identificado, mediante o uso de 01 (uma) arma de fogo, tipo garrucha, sem
marca aparente, calibre 22, NS E287517, com duas munições, na Travessa Dom Romualdo
Coelho, Bairro da Matinha, na Cidade de Cametá, subtraíram para si 01 (um) aparelho
celular pertencente à vítima.
 		Restou apurado que a vítima estava na companhia de seu avo, quando o acusado passava
em uma motocicleta marca HONDA FAN, cor vermelha, juntamente com seu comparsa,
tendo apontado a arma de fogo para ela e anunciado o assalto, ocasião em que entregou seu
celular, evadindo-se posteriormente do local.
 		Consta, ainda, que a vítima informou o acontecido e as características dos assaltantes a um
policial que estava passando no local, momento em seguiu em diligencia atrás dos mesmos,
tendo apreendido somente o paciente, pois seu comparsa empreendeu fuga.
Da ausência de fundamentação idônea na decisão que manteve a preventiva
		Sobre a fundamentação da decisão que manteve a preventiva do paciente, observa-se dos
autos que o magistrado a quo não apenas apontou o fundamento da garantia da ordem
pública, mas também demonstrou os elementos do caso concreto que a ensejaram, conforme
se depreende da decisão proferida às fls. 39/40.
		Assim, afigura-se incogitável a tese de falta de fundamentação quando o decreto cautelar,
ainda que de forma sucinta, evidencia os requisitos autorizadores da prisão decretada.
 		Nessa esteira, o Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Félix Fisher, ao relatar os autos
do habeas corpus nº 156.725/SP, publicado em 07/06/2010, assentou que (...) não se exige,
contudo fundamentação exaustiva, sendo suficiente que o decreto constritivo, ainda que de
forma sucinta, concisa, analise a presença, no caso, dos requisitos legais ensejadores da
prisão preventiva.
 		No âmbito da jurisprudência deste e. Tribunal de Justiça a matéria também resta pacificada,
senão vejamos:
EMENTA: HABEAS CORPUS - ART. 157 § 2º, I, C/C ART. 70 DO CPB -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR INEXISTÊNCIA DE REQUISITOS
ENSEJADORES E CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECRETAÇÃO DA
PRISAO PREVENTIVA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO DEMONSTRADO.
É indubitável que a prisão preventiva deve ser decretada como garantia da

BELÉM

Av. Almirante Barroso, 3089

Fórum de:

Endereço:

66.613-710CEP: (91)3205-3342Fone:Bairro:

Email:



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

00077538520168140000

20160317459720
ACÓRDÃO - DOC: 20160317459720 Nº 162919

ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indicio
suficiente de autoria, conforme disposto no art. 312 do CPP.
Constata-se da decisão acostada que a prisão preventiva foi devidamente fundamentada,
ressaltando a sua importância para garantia da ordem pública, já que o paciente é réu
condenado, foragido da Colônia Agrícola, e ainda responde por outros processos criminais.
Assim, estando justificada a prisão em elementos concretos dos autos e não em meras
conjecturas, não se pode falar em carência de fundamentação do decreto preventivo, nem em
ausência, na espécie, dos requisitos elencados no art. 312 do CPP.
(TJ/PA. Processo nº: 2016.01153723-45. Acórdão nº: 157.524. Habeas Corpus. Órgão
Julgador: Câmaras Criminais Reunidas. Relatora: MARIA DE NAZARE SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS. Data de Julgamento: 28/03/2016. Data de Publicação:
30/03/2016)

EMENTA HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR. ART. 157,
§ 2º, INCISOS I E II DO CPB. PRISÃO PREVENTIVA. INEXISTÊNCIA DE
REQUISITOS. IMPROCEDÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA. ALEGAÇÃO
DESCABIDA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROLATADA POR OUTRO JUÍZO
NÃO TRANSITADA EM JULGADO. REANALISE PELO TJPA. DETERMINAÇÃO DO
ENCAMINHAMENTO DO PACIENTE PARA O REGIME SEMIABERTO.
PREJUDICADO. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.
1. In casu, da leitura da decisão guerreada acostada aos autos, depreende-se que a custódia
preventiva do paciente foi fundamentada de forma clara, objetiva e absolutamente
satisfatória, em dados concretos e reais, quais sejam: a existência de indícios de autoria e
materialidade delitiva, por conveniência da instrução criminal, bem como a necessidade de
assegurar a aplicação da lei penal e pela necessidade se manter a ordem pública.
2. (...).
(TJ/PA. Habeas Corpus. Acórdão nº: 154.731. Órgão Julgador: Câmaras Criminais
Reunidas. Relator: VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA. Data de Julgamento:
14/12/2015. Data de Publicação: 17/12/2015)
		Assim, tenho como acertada a decisão proferida pela autoridade coatora, pois está
devidamente amparada nos pressupostos e bases da prisão preventiva, previstos no art. 312,
do CPP.
Da substituição das medidas cautelares por outras diversas da prisão
		O impetrante entende, em linhas gerais, que, de acordo com a nova lei das prisões
cautelares, uma vez ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva,
o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, caso seja necessário, as medidas
cautelares previstas no art. 319, do CPB.
 		Entretanto, no que se refere à aplicação de cautelares substitutivas da prisão preventiva, no
caso em apreço, entendo que não há como ocorrer, uma vez que restou demonstrada a
necessidade da segregação cautelar do paciente, nos termos do art. 312, do CPP, conforme já
decidiu este Egrégio Tribunal de Justiça, in verbis:
(...) Incabível a substituição da prisão preventiva por uma das medidas
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cautelares, quando a custódia do paciente foi plenamente fundamentada pelo Juízo a quo na
garantia da ordem pública (...).
(TJPA. Câmaras Criminais Reunidas, Acórdão nº103236, Habeas Corpus. Processo nº:
2011.3.023318-7, Rel. Des. Vânia Lúcia Silveira, julg. 12/12/2011, pub. 09/01/2012).

HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR. ( . . . ) .
PERICULOSIDADE CONCRETA DO AGENTE EVIDENCIADA PELO MODUS
OPERANDI DA CONDUTA DELITUOSA. PRINCÍPIO DA CONFIANÇA NO JUIZ DA
CAUSA. INADEQUAÇÃO DAS MEDIDAS CAUTELARES. ALTERNATIVAS A
PRISÃO EM RAZÃO DA GRAVIDADE CONCRETA DO CRIME. PRESENÇA DOS
REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPP. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 321 DO CPP.
SÚMULA 8 DO TJ/PA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. UNANIMIDADE.
(TJPA. Câmaras Criminais Reunidas. Acórdão nº: 149.693. CNJ nº: 0014810-
91.2015.8.14.0000. Habeas Corpus. Relator: VERA ARAUJO DE SOUZA. Data de
Julgamento: 17/08/2015. Data de Publicação: 19/08/2015)
 		Portanto, a rigor, não há que se falar em substituição da prisão preventiva do paciente por
medidas cautelares diversas previstas no art. 319, do CPP, visto que estas se revelam
absolutamente insuficientes para o caso dos autos.
Das condições pessoais favoráveis do paciente
		No que diz respeito ao fato do paciente ser tecnicamente primário, ter profissão lícita e
residência fixa, tais pressupostos, não têm o condão de garantir-lhe a liberdade se há nos
autos elementos hábeis a recomendar a manutenção de sua custódia cautelar.
 		Súmula 08, deste e. TJE/PA, diz o seguinte:
As qualidades pessoais são irrelevantes para a concessão da ordem de Habeas Corpus,
mormente quando estiverem presentes os requisitos da prisão preventiva.
 		Por fim, a prisão como forma de assegurar regular desenvolvimento da ação penal, não
afronta, por si só, o princípio do estado de inocência.
Da aplicação do principio da confiança do juiz
		Por outro lado, deve-se, por medida de extrema prudência, prestar reverência ao princípio da
confiança no juiz que, por se encontrar mais próximo da causa, tem melhores condições de
valorar a subsistência dos motivos que determinaram à constrição cautelar do paciente e a
necessidade de sua permanência no cárcere.
		Neste e. Tribunal de Justiça o princípio da confiança também encontra guarida, senão
vejamos:
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO (...) GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - ORDEM
DENEGADA. NECESSIDADE DA PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA.
PRINCÍPIO DA CONFIANÇA NO JUIZ DA CAUSA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CARACTERIZADO. ORDEM CONHECIDA E DENEGADA. DECISÃO
UNÂNIME.
(...)
3. Como versa o princípio da confiança, o magistrado, que se encontra mais próximo à
causa, possui melhores condições de avaliar a necessidade da segregação cautelar, quando
confrontada com o caso concreto.
6. Ordem conhecida e denegada à unanimidade.
(TJ/PA. Habeas Corpus. Acórdão nº: 107460. Processo nº 2012.3.004732-1, Órgão julgador:
Câmaras Criminais Reunidas. Comarca de origem:
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Salinópolis. Relatora. Juíza Convocada: NADJA NARA COBRA MEDA. Publicação:
11/05/2012 Cad.1 Pág.178)

HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O
TRÁFICO AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA
IMPROCEDÊNCIA EXCESSO DE PRAZO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE
QUALIDADES PESSOAIS IRRELEVANTES PRINCÍPIO DA CONFIANÇA NO JUIZ
DA CAUSA ORDEM DENEGADA DECISÃO UNÂNIME.
(...)
III - Quanto às qualidades pessoais, tem-se que estas não são suficientes para a concessão da
ordem, sobretudo quando estiverem presentes os requisitos da prisão preventiva. Deve-se,
portanto, aplicar ao caso o princípio da confiança no juiz da causa, o qual por estar mais
próximo as partes, tem melhores condições de valorar a necessidade da prisão cautelar da
paciente;
IV - Ordem denegada.
(TJ/PA. Habeas Corpus. Acórdão nº 106963. Processo nº: 2012.3.004191-9. Órgão julgador:
Câmaras Criminais Reunidas. Comarca de origem: Itupiranga. Relator: ROMULO JOSE
FERREIRA NUNES. Publicação: 25/04/2012 Cad.1 Pág.133)
		Por tais razões, presentes os fundamentos legais para a manutenção da prisão, inviável é a
concessão da ordem, pelo que a denego.
		É como voto.
		Belém, 08 de agosto de 2016.

Des. Leonam Gondim da Cruz Junior
Relator
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